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Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 00000.0.036222/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, IN SEGES/ME Nº 

73, DE 2022, Lei Complementar Municipal nº 178/08, Decretos 

Federais nº 10.024/2019 e 11.462/2023, Lei Municipal nº 2.675/2022-

FIDEP, Decretos Municipais nº 1.955/2020, nº 2.400/2023, nº 

2.460/2023 e nº 2.461/2023. 

EXCLUSIVIDADE 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Modo de Disputa: ABERTO 

Inversão da fase de habilitação 

(art. 17, § 1º da Lei nº 

14.133/2021) 

NÃO 

Orçamento SIGILOSO? NÃO 

Intervalo mínimo de lances: 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) 

Exame e Retirada do Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e  

https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes  

e https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessão: 22/11/2024 

Hora da Sessão: 14: h00min (horário de Brasília-DF) 

Recebimento propostas: 
Início em:  08/11/2024 às 19h00min 

Término em: 22/11/2024 às 13h45min 

Limite para Impugnação: 
18/11/2024 às 23h59min (horário de Brasília-DF) 

Limite para Esclarecimento: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Valor estimado da contratação:  
R$ 9.594.070,30 (nove milhões quinhentos e noventa e quatro mil 

setenta reais e trinta centavos) 

Informações: 
Fone (63) 3212-7243 / 7244 em horário das 13h ás 19h. 

E-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

Pregoeiro Designado: 
Andria Moreira Barreira, conforme Decreto nº 2.489/2024, art.1º, 

inciso I e § 1º. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a escolha da proposta mais 

vantajosa para a aquisição de gêneros alimentícios e material de copa e cozinha, para 

atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes conforme tabela constante do Anexo I – Especificações do 

Objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e desde que satisfaça às exigências deste edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei Complementar Municipal nº 178, de 

31 de dezembro de 2008. 

2.6. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual - MEI: 

2.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

2.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

2.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 

referida Lei complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

2.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
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ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

2.6.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.6.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

2.6.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

2.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

2.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

2.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

2.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. A participação no certame cientifica os licitantes quanto a possibilidade de retenção do 

valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos realizados pelo Município de 

Palmas, para repasse ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, 

na forma do inciso VIII do art. 18 da Lei Municipal nº 2.675/2022, caso o licitante seja declarado 

vencedor no certame e ocorra e efetiva contratação. 

2.15. O item anterior só se aplicará aos pagamentos que ocorrerem com fontes de RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, excluindo-se a obrigatoriedade para as demais fontes 

de recursos. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidos junto ao Portal 

de Compras Públicas pelo website http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante, com o 

envio da proposta eletrônica até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

e novamente no horário previsto para abertura do certame, fase em que ofertará seus lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Após o encerramento do certame será aberto o 

prazo para negociação no qual o licitante arrematante deverá manifestar-se. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Palmas 

- Tocantins, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

do licitante e de seu representante pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens que tratam da habilitação neste Edital. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, todas as 

empresas interessadas em participar do certame deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, na forma do Edital, incluindo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante realizará, em campo próprio do sistema, as 

seguintes declarações: 

4.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital. 

4.5.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.5.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

4.5.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos. 

4.5.5. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.5.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado de Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.8. As declarações abaixo são também condicionantes para a inserção da proposta: 

4.8.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, para usufruir do benefício do art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, a empresa deve assinalar nos campos SIM ou NÃO, nas 

declarações complementares, identificando as condições em que se enquadra, para fins 

de desempate e/ou preferência aos bens e serviços produzidos ou prestados, conforme 

segue: 

4.8.1.1. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de equidade entre homens e 

mulheres; 

4.8.1.2. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

4.8.1.3. Assinalar se a empresa está estabelecida no território do Estado do órgão ou 

entidade da Administração Pública do Município que realizará a licitação;  

4.8.1.4. Assinalar se a empresa é brasileira; 

4.8.1.5. Assinalar se a empresa investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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4.8.1.6. Assinalar se a empresa é capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

4.9. A falsidade das declarações de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O preenchimento da proposta eletrônica, e quando for o caso, o envio dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.15. Antes do envio da proposta eletrônica de preços, o fornecedor deverá efetuar o download 

do edital eletronicamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do lote, especificados no ANEXO I - Especificações do 

Objeto deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais após a vírgula, 

sendo desclassificada a proposta ou o lance que seja apresentado de forma diversa; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Quantidade cotada será a totalidade descrita no termo de referência, devendo respeitar o mínimo 

do indicado para cada lote.   

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 

de Referência. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço (art. 26, § 

3º, do Decreto Municipal nº 1.955/2020). 

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes poderão apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
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de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar 

pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes, estabelecendo-se o prazo de, no mínimo 02 (duas) horas, a partir da comunicação 

realizada pelo pregoeiro através do sistema eletrônico. 

6.21.1. No prazo mencionado no item anterior (no mínimo 02 horas) o licitante melhor 

classificado deverá enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.3. O não envio da proposta e demais documentos requeridos dentro do prazo 

estabelecido acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante do certame. 

6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22. Encerrada a etapa anterior, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o agente 

de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; se 

Procurador, apresentar a respectiva Procuração por instrumento público ou particular com firma 

reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico, acompanhado de documento 

de identificação com foto (devendo a assinatura na proposta ser digital e/ou idêntica ao 

documento de identificação apresentado). Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa 

proponente, deverá ser comprovado através do estatuto ou contrato social, no qual estejam 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 
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7.1.1. A proposta final apresentada deverá conter expressamente: 

a) O número do Pregão Eletrônico, data e hora da sua realização; 

b) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da empresa proponente; 

c) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I [informar 

marca/modelo no que couber]; 

d) O prazo de entrega dos produtos será solicitado pela Administração a contar do 

recebimento da nota de empenho/assinatura do contrato. 

e) O valor unitário, por lote e o valor global da proposta, com preços indicados em moeda 

corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 

f) Prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da 

data marcada para a abertura da sessão; 

g) Dados bancários para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e número do 

Banco, agência e conta corrente; 

h) Prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

7.1.2. Apresentar, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação: 

a) Declaração de ciência sobre a apresentação de amostra, caso o Termo de Referência exija 

essa apresentação como condição para classificação. 

b) Se for o caso, declaração de enquadramento como ME/EPP, para fins de verificação de 

tratamento favorecido nos termos da LC 123/2006. 

c) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

d) Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Palmas-TO. 

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

7.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens relacionados deste 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 54 da IN 

SEGES/ME Nº 73, DE 2022). 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral - 

CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do prazo de validade. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (art. 70, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021). 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do prazo de validade, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. A habilitação do licitante se dará pela verificação dos documentos inseridos no sistema 

eletrônico, que será aferida por intermédio dos documentos comprobatórios de Habilitação 

Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica, e Regularidade fiscal, 

social e trabalhista. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) 

dias da data prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 

competente expedidor ou por outra norma legal. 

8.12. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nesta 

seção ou no Termo de Referência implicará a INABILITAÇÃO do licitante. 

8.13. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 03 (três) horas, contados da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual 

período, nas seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

8.16. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
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e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observada a possibilidade de utilização 

do Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO. 

8.17. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão ou agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

8.22.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

8.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.24. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

Pregoeiro encaminhará os autos ao Ordenador da despesa para adjudicação do objeto da 

licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), e homologação do procedimento licitatório, 

eletronicamente. 

8.25. Antes da homologação, os autos deverão ser remetidos ao órgão de controle interno para, 

constatada a regularidade dos atos praticados, ser emitido o certificado de verificação de 

regularidade, nos termos do artigo 43, inciso II do Decreto Municipal nº 2.461/2023 e dos artigos 

38 e 39 do Decreto Municipal nº 1.955/2020. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam do presente tópico e da minuta de Ata de Registro de Preços. 

9.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de preços a ser firmada mediante a 

realização deste Pregão Eletrônico é a Secretaria Municipal de Finanças, através da 

Superintendência de Compras e Licitações, nos termos do inciso XIII do artigo 3º do 

Decreto Municipal nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023.  

9.1.1.1. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante 

o referido Pregão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.2. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (art. 82, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21). 

9.3. Após o encerramento da fase de habilitação, os licitantes remanescentes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante vencedor. 

9.3.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 9.3 não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.3.2. Será analisada a documentação de habilitação dos licitantes que tiverem 

apresentado proposta nos termos do item 9.3. 

9.4. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão 

registrados os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as 

quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações e os órgãos 

participantes. 

9.5. Serão convocados para assinar a ata de registro de preços os licitantes vencedores e aqueles que 

tiverem ofertado proposta nos termos do item 9.3, especificando-se, na ata, a ordem de 

classificação. 
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9.5.1. Serão incluídos na ata de registro de preços, o licitante que aceitar cotar os bens ou 

serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da 

licitação e do licitante que mantiver sua proposta original (art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 

nº 14.133/21). 

9.6. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

dela será excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.7. Após a adoção dos procedimentos previstos nos itens anteriores, o órgão gerenciador 

providenciará a publicação da ata de registro de preços e, se for o caso, do ato que promover a 

exclusão. 

9.8. A relação de materiais, serviços, obras e respectivos preços registrados por todos os órgãos e 

entidades da administração pública municipal será disponibilizada na Internet, na página da 

Prefeitura de Palmas, a fim de possibilitar consulta geral e acesso a todo cidadão, sem prejuízo 

de observância do disposto no art. 174, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

9.8.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços se dará no Diário Oficial do 

Município de Palmas e através do site portal.palmas.to.gov.br. 

9.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que observadas as condições estabelecidas no art. 102 do Decreto 

Municipal nº 2.460/23. 

9.9.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 

inicialmente prevista pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes (art. 102, § 2º, 

do Decreto Municipal nº 2.460/21). 

9.10. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria ata. 

9.11. A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo órgão gerenciador, quando for o 

caso, será formalizada pelo órgão participante, por intermédio dos instrumentos legalmente 

admitidos, nos moldes previstos no edital. 

9.12. Diante da recusa de contratação pelo detentor da ata de registro de preços, o órgão 

participante convocará os detentores remanescentes, se houver, observada a ordem de 

classificação. 

9.13. Na hipótese do item 9.11, o órgão participante informará ao órgão gerenciador a recusa de 

contratação do detentor da ata. 

9.14. O órgão gerenciador deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada pelo 

detentor da ata, importando a não aceitação no cancelamento do seu registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

9.15. A aceitação da justificativa importará na manutenção do detentor na ata de registro de 

preços, assegurada sua posição na classificação. 

9.16. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) 

ano da data-base fixada na ata de registro de preços. 
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9.17. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado e caberá ao órgão gerenciador convocar os 

fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

9.17.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

9.18. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo órgão gerenciador. 

9.19. O detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá 

seu registro cancelado quando: 

9.19.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.19.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

9.19.3. deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

9.19.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.19.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 

Administração Pública. 

9.20. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

9.21. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 

contratos em geral. 

9.22. Os órgãos e entidades municipais que não participarem desta licitação poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.22.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.22.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21; 

9.22.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.23. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

9.24. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 
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9.25. O órgão gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de 

registro de preço por órgão ou entidade não participante. 

9.26. Na hipótese prevista no item anterior, caberá ao detentor da ata, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das 

obrigações anteriormente assumidas. 

9.27. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

10.3.3. a apreciação dar-se-á em fase única; 

10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11.15. A apuração e o julgamento das infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão o rito previsto na Lei nº 14.133/21 e, subsidiariamente, na Lei Municipal nº 

1.156/2002 e no Decreto Municipal nº 2.400/2023. 

11.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, na Lei 

Municipal nº 1.156/2002 e no Decreto Municipal nº 2.400/2023. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

12.1.1. No caso de impugnações apresentadas por representante de pessoa jurídica, 

deverão, necessariamente estar acompanhadas de procuração e documentos pessoais do 

procurador, com foto, sob pena de não serem conhecidas. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. As regras relativas à fiscalização, à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições reajuste e de pagamento constam do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no Diário Oficial 

do Município de Palmas, através do site http://diariooficial.palmas.to.gov.br/ e 

https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes e 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

13.12. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.12.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

13.13. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto objeto desta licitação. 

13.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.14.1. ANEXO I – Especificações do objeto 

13.14.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

13.14.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

13.14.4. ANEXO IV – Minuta de contrato. 

Palmas, data do sistema 

assinado eletronicamente  

Antonio Luiz Cardozo Brito 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00000.0.036222/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.354402/2024

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5147D205
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/11/2024 18:11:37



 

 

 

 

 

 

      

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024  

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Edital conforme minuta referencial publicada no DOM 3.542, de 5/9/2024 

  

28 de 74 

 
 

ANEXOS 

ANEXO I - Especificações do Objeto 

QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

LOTE I: MERCEARIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

Achocolatado em Pó, solúvel, preparado com 

ingredientes sãos e limpo, sem farinha em sua 

formulação, com sabor, cor e odor, característicos, 

embalagem contendo 01 kg, acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxico ou embalagem 

aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas e 

larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega. 

1.000 KG R$ 16,75 R$ 16.750,00 

02 

Açúcar Cristal, acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, contendo 02 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de fermentação, sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Apresentando cor, odor e 

sabores característicos. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

2.500 PCT R$ 8,83 R$ 22.075,00 

03 

Açúcar de Confeiteiro, caixa c/ 10 pacotes de 01 kg, 

composição: açúcar e amido de milho, não contém glúten. 

Data de fabricação e prazo de validade de acordo com 

RDC nº 360/03 – ANVISA. 

50 CX R$ 142,81 R$ 7.140,50 

04 Amaciante de Carne, caixa com 06 unidades de 1,1 kg. 100 CX R$ 154,50 R$ 15.450,00 

05 

Amido de Milho, tipo 1, sob a forma de pó fino, cor 

branca, sabor e odores característicos, fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 

500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data, de 

fabricação e validade. Isento de: matéria terrosa, 

parasitas, larvas, material estranho sem umidade, 

fermentação ou ranço. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

300 PCT R$ 11,53 R$ 3.459,00 

06 

Arroz Branco, tipo 1, Pacote de 05 kg, Arroz beneficiado, 

classe longo fino, tipo subgrupo polido, grãos inteiros, 

com teor de umidade máxima de 15%; isento de sujidades 

e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico 

atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a 

instrução normativa nº 06, de 16/02/2009 e suas 

7.000 PCT R$ 30,68 R$ 214.760,00 
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alterações. Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo Regulamento 

Técnico, quando for o caso. Prazo de validade de 12 

meses. 

07 

Azeite de Oliva, extravirgem, nível de acidez máx. de 

0,8%. Apresentação embalagem de 500ml, contendo 

identificação do produto. Validade e data de fabricação 

com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. Prazo de validade mínima de 

6 meses a contar da data de entrega. 

600 UN R$ 24,45 R$ 14.670,00 

08 

Azeitona Verde, embalagem de 01 kg, inteira, sem 

caroço, graúda, em conserva na salmoura. Rótulo deverá 

conter identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 5 meses a contar da data 

da entrega. 

1.500 KG R$ 47,67 R$ 71.505,00 

09 

Batata Palha, pacote de 1kg, sem gordura trans, cor e 

sabor característicos, embalagem com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima 

de 6 meses a contar da data da entrega. 

1.400 PCT R$ 35,73 R$ 50.022,00 

10 

Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e 

odores característicos, textura crocante, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 800 g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega. 

2.500 PCT R$ 13,53 R$ 33.825,00 

11 

Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, de textura 

crocante, com odor, sabor e cor característicos, 

acondicionado em embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente de dupla face, contendo 800 g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega. 

5.000 PCT R$ 14,20 R$ 71.000,00 

12 

Biscoito Tipo Rosquinha, sabor coco, de sabor, cor e 

odores característicos, textura crocante, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, embalagem integra de 800 g, 

na embalagem deverá constar data da fabricação data de 

validade e número do lote do produto. Fabricado a partir 

de matéria prima de primeira qualidade sãs e limpas. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

características organolépticas anormais e que se quebram 

com facilidade. Aparência massa torrada. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

2.500 PCT R$ 14,37 R$ 35.925,00 
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13 
Biscoito Água e Sal Sem Lactose, zero gorduras trans. 

Embalagem 400g. 780 PCT R$ 6,41 R$ 4.999,80 

14 

Biscoito Doce Rosca com Coco Zero Lactose Pacote 800g. 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de milho, 

sal iodado, coco ralado, fermentos químicos: bicarbonato 

de sódio (INS 500ii), bicarbonato de amônio (INS 503ii) e 

pirofosfato ácido de sódio, aroma idêntico ao natural de 

coco e emulsificante lecitina de soja. 

780 PCT R$ 22,67 R$ 17.682,60 

15 

Café Torrado e Moído, selo da ABIC, com tolerância de 1% 

de impurezas como cascas, paus, etc, com ausência de 

larvas, parasitos e substâncias estranhas, umidade 

máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 

5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p. Embalagem de 01 kg. 

Selo de pureza ABIC. Validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

9.000 KG R$ 42,80 R$ 385.200,00 

16 

Caldo de Carne, composição: sal, amido, açúcar, 

maltodextrina, carne, gordura vegetal, cebola, alho, 

pimenta do reino preta, salsa, cúrcuma, aipo marrom, 

louro, realçadores de sabor glutamato monossódico e 

inosinato dissódico e aromatizantes, contém glúten. 

Embalagem contendo identificação do produto data de 

fabricação e prazo de validade, c/ registro do Ministério 

da Saúde. Embalagem de 01 kg. 

150 KG R$ 27,57 R$ 4.135,50 

17 

Caldo de Frango, composição: sal, amido, açúcar, 

maltodextrina, carne e gordura de galinha, gordura 

vegetal, cebola, alho, pimenta do reino preta, salsa, 

cúrcuma, aipo marrom, louro, realçadores de sabor 

glutamato monossódico e inosinato dissódico e 

aromatizantes, contém glutem. Embalagem contendo 

identificação do produto data de fabricação e prazo de 

validade, c/ registro do Ministério da Saúde. Embalagem 

de 01 kg. 

150 KG R$ 27,57 R$ 4.135,50 

18 Condimento – Açafrão, embalagem de 500 g. 200 UN R$ 27,20 R$ 5.440,00 

19 Condimento – Alecrim, em pó, embalagem de 500 g. 60 UN R$ 19,33 R$ 1.159,80 

20 
Condimento Realçador, (corante), colorífico ou colorau. 

Embalagem de 500 g. 200 UN R$ 16,83 R$ 3.366,00 

21 

Creme de Leite, caixa de 01 kg. Apresentando teor de 

matéria gorda mínima de 25%, com validade mínima de 5 

meses a contar da data da entrega; embalado em caixa 

cartonada, e suas condições deverão estar de acordo com 

a portaria ma-146, de 07/03/96; e suas posteriores 

alterações. O rótulo deverá seguir a Instrução Normativa 

Nº 22, de 24/11/05, do MAPA. 

2.000 UN R$ 25,80 R$ 51.600,00 

22 
Farinha de Mandioca, de primeira qualidade, fina e 

branca, torrada. Embalagem de 01kg. 
3.000 KG R$ 8,77 R$ 26.310,00 
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23 

Farinha de Trigo, especial, com ácido fólico, ferro, 

embalagem com 1 kg, com identificação do produto e 

prazo de validade. 

4.000 KG R$ 8,33 R$ 33.320,00 

24 

Feijão Carioquinha, tipo 1, de primeira qualidade, 

constituído de no mínimo 98% de grãos na cor 

característica à variedade correspondente, de tamanho e 

formato naturais maduros, limpos e secos. Feijão; 

variedades carioca, vermelho e preto; tipo 1; novo; 

constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade 

máxima de 14%; isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras variedades e espécies; acondicionado 

em embalagem plástica resistente e atóxica; conteúdo de 

01 kg, e suas condições deverão estar de acordo com a 

legislação vigente do MAPA, validade de 5 meses a partir 

da entrega. Rótulo deverá conter identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade 

e informações nutricionais. Pacote de 01 kg. 

7.000 KG R$ 8,05 R$ 56.350,00 

25 

Feijão Carioquinha Preto, tipo 1, de primeira qualidade, 

constituído de no mínimo 98% de grãos na cor 

característica à variedade correspondente, de tamanho e 

formato naturais maduros, limpos e secos. Feijão; 

variedades carioca, vermelho e preto; tipo 1; novo; 

constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade 

máxima de 14%; isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras variedades e espécies; acondicionado 

em embalagem plástica resistente e atóxica; conteúdo de 

01 kg, e suas condições deverão estar de acordo com a 

legislação vigente do MAPA, validade de 5 meses a partir 

da entrega. Rótulo deverá conter identificação e contato 

do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade 

e informações nutricionais. Pacote de 01 kg. 

3.000 KG R$ 11,93 R$ 35.790,00 

26 

Fermento Biológico, seco instantâneo caixa com 24 

pacotes de 125 g, contendo identificação do produto, 

data de fabricação, prazo de validade e tabela nutricional. 

200 CX R$ 40,20 R$ 8.040,00 

27 

Fermento em Pó Químico, Composição: amido de milho 

ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato 

de sódio e carbonato de cálcio. Caixa com 12 unidades de 

100 g, contendo identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter 

registro no ministério da saúde, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA. 

200 CX R$ 105,50 R$ 21.100,00 

28 

Flocos a Base de Milho, do tipo flocão, para preparo de 

cuscuz, bolos e mingaus. Adicionado de vitaminas e 

minerais, 1° qualidade, com características sensoriais 

preservadas, acondicionado em embalagens com 500 

gramas. Na embalagem conter dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido, de acordo as Normas e Resoluções vigentes da 

ANVISA/MS. 

4.000 PCT R$ 3,45 R$ 13.800,00 

29 Fubá de Milho, pacote c/ 01 kg, contendo identificação do 

produto, data de fabricação e prazo de validade, com 
2.500 PCT R$ 3,27 R$ 8.175,00 
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registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA.. 

30 

Ketchup, unidade de 500 g, contendo identificação do 

produto, data de fabricação e prazo de validade, c/ 

registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA. 

2.000 UN R$ 21,40 R$ 42.800,00 

31 

Leite Condensado, unidade de 395 g contendo 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de 

validade, c/ registro do Ministério da Saúde, obedecendo 

à resolução 12/78 da CNNPA. 

1.350 UN R$ 8,30 R$ 11.205,00 

32 

Leite de Coco, unidade de 200 ml, contendo identificação 

do produto, data de fabricação e prazo de validade, c/ 

registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA. 

1.200 UN R$ 5,81 R$ 6.972,00 

33 

Leite em pó, integral tradicional, enriquecido com 

vitamina A e D. Embalagem com 400 g, com dados de 

identificação do produto, prazo de validade, peso líquido 

e registro no ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. 

2.400 PCT R$ 24,03 R$ 57.672,00 

34 

Leite em pó, integral zero lactose, enriquecido com 

vitamina A e D. Embalagem com 400 g, com dados de 

identificação do produto, prazo de validade, peso líquido 

e registro no ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. 

800 PCT R$ 30,83 R$ 24.664,00 

35 

Leite Líquido Integral, pasteurizado, gordura 3% 

embalagem de 01 litro – apresentação de certificado, ou 

declaração, ou alvará sanitário, emitido por órgão 

competente que comprove que o produtor e a empresa 

armazenadora e/ou distribuidora foram vistoriados pelo 

serviço de vigilância sanitária estadual ou municipal, ou 

pelo serviço de inspeção federal ou estadual ou municipal 

do setor de agricultura, demonstrando que estão aptas 

para os seus funcionamentos regulares. 

30.000 LITRO R$ 8,03 R$ 240.900,00 

36 
Leite Líquido Semidesnatado zero lactose, e a adição de 

nutrientes fortificantes embalagem de 01 litro. 
400 LITRO R$ 10,00 R$ 4.000,00 

37 
Leite Líquido Integral zero lactose, e a adição de 

nutrientes fortificantes embalagem de 01 litro. 
400 LITRO R$ 10,37 R$ 4.148,00 

38 

Macarrão “tipo Concha” com ovos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente, atóxico; hermeticamente fechado e suas 

condições deverão estar de acordo com a RDC 93/00, 

259/02, 275/02 e 175/03 da ANVISA/MS, resolução 

385/99 da ANVISA; portaria 354/96 da SVS/MS. Rótulo 

deverá conter identificação e contato do fornecedor, 

nome do produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 05 meses a contar da 

data da entrega. Contendo 500 g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

500 PCT R$ 6,00 R$ 3.000,00 
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sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

39 

Macarrão Espaguete com Ovos e sêmola, contendo 500 

g. Enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 

hidrogenada, ovos pasteurizados, sal refinado, corantes 

naturais urucum e cúrcuma. Embalagem em saco plástico 

transparente, atóxico; hermeticamente fechado e suas 

condições deverão estar de acordo com a RDC 93/00, 

259/02, 275/02 e 175/03 da ANVISA/MS, resolução 

385/99 da ANVISA; portaria 354/96 da SVS/MS. Rótulo 

deverá conter identificação e contato do fornecedor, 

nome do produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 05 meses a contar da 

data da entrega. 

3.000 PCT R$ 5,16 R$ 15.480,00 

40 

Macarrão, do tipo Parafuso, com ovos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente, atóxico; hermeticamente fechado e suas 

condições deverão estar de acordo com a RDC 93/00, 

259/02, 275/02 e 175/03 da ANVISA/MS, resolução 

385/99 da ANVISA; portaria 354/96 da SVS/MS. Rótulo 

deverá conter identificação e contato do fornecedor, 

nome do produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 05 meses a contar da 

data da entrega. Contendo 500 g com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

2.000 PCT R$ 5,16 R$ 10.320,00 

41 

Maionese Tradicional, de 1ª qualidade, embalagem de 

500g. Maionese (condimento preparado com óleos 

vegetais, ovos, vinagre, sal, açúcar e mostarda). Rótulo 

deverá conter identificação e contato do fornecedor, 

nome do produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 5 meses a contar da data 

da entrega. 

2.000 UN R$ 11,09 R$ 22.180,00 

42 

Margarina com sal, com 80% de teor de gordura, 

refrigerado, não rançoso, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno, contendo 01 kg. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e 

selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

2.000 KG R$ 22,16 R$ 44.320,00 

43 

Milho de Canjica tipo 1, branca 500g, não conter glúten. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 

entrega. 

750 PCT R$ 5,23 R$ 3.922,50 

44 

Milho de Pipoca tipo 1, variação natural de cor, pacote de 

500g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 

da entrega. 

1.500 PCT R$ 3,94 R$ 5.910,00 

45 
Milho Verde, em conserva embalagem de 500g. Produto 

com o milho previamente, reidratado ou pré-cozido, 

imerso ou não em líquido de cobertura apropriada, 

1.500 UN R$ 16,87 R$ 25.305,00 
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submetido a processo tecnológico adequado antes ou 

depois de hermeticamente fechados nos recipientes 

utilizados a fim de evitar sua alteração. Rótulo deverá 

conter identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade e informações 

nutricionais. Validade mínima de 5 meses a contar da data 

da entrega. 

46 

Molho de Tomate Pronto, embalagem de 01 kg. Polpa de 

tomate, açúcar e sal. Rótulo deverá conter identificação e 

contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 

validade e informações nutricionais. O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 

sem pele e sementes. É tolerada a adição de 1% de açúcar 

e de 5% de cloreto de sódio. O produto deve estar isento 

de fermentações e não indicar processamento defeituoso. 

Rótulo deverá conter identificação e contato do 

fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade e 

informações nutricionais. Validade mínima de 5 meses a 

contar da data da entrega. 

2.000 UN R$ 12,18 R$ 24.360,00 

47 

Molho de Soja. Embalagem de 1 litro. Ingredientes: Água, 

soja, milho, sal, açúcar, aromatizante, realçador de sabor 

glutamanato monossódico, corante caramelo IV, 

conservador benzoato de sódio e acidulante ácido cítrico. 

Não contém glúten. alérgicos: contém soja. pode conter 

aipo. 

400 UN R$ 24,63 R$ 9.852,00 

48 

Molho de Pimenta Vermelha picante, em embalagem 

contendo 148 ml, com identificação do produto e prazo 

de validade. 

150 UN R$ 5,17 R$ 775,50 

49 

Mostarda, em embalagem de 01 kg contendo 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de 

validade, c/ registro do Ministério da Saúde, obedecendo 

à resolução 12/78 da CNNPA. 

500 KG R$ 12,12 R$ 6.060,00 

50 

Óleo de Soja, embalagem de 900 ml. Óleo de soja 

refinado tipo 1 – Componentes: Óleo de soja refinado e 

antioxidante ácido cítrico. Composição centesimal: 100% 

óleo de soja. O produto tem durabilidade assegurada de 

12 meses a contar da data de fabricação, desde que 

armazenado corretamente. As embalagens não podem 

apresentar estufamento, perfurações, vazamento, 

amassamento e outros indícios que caracterizam 

manuseio incorreto e/ou outras atividades que podem 

causar danos e alteração do produto. Validade mínima de 

5 meses a contar da data da entrega. 

8.000 LITRO R$ 7,54 R$ 60.320,00 

51 
Orégano, embalagem de 500 g, com identificação do 

produto e prazo de validade. 
100 UN R$ 55,00 R$ 5.500,00 

52 

Ovo Classe A, branco, grande, limpo e de boa qualidade; 

sem manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: 

mínima de 12 dias. Embalagem contendo 30 unidades. 

2.500 CART R$ 23,97 R$ 59.925,00 

53 Pão de Forma, de massa leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, 
1.200 PCT R$ 12,30 R$ 14.760,00 
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com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o pão 

queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, 

presença de fungos e não será permitida a adição de 

farelos e de corantes de qualquer natureza em sua 

confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno 

resistente e atóxico com 10 unidades cada. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso 

líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato 

da entrega. Unidade utilizada: pacote de 500 g. 

54 

Pão Francês, embalado e com qualidades sensoriais de 

acordo com as normas da Vigilância Sanitária vigente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote e data de 

validade. Unidade utilizada: pacote de 01 kg. 

4.000 PCT R$ 25,66 R$ 102.640,00 

55 
Pão Bisnaguinha, pacote com 300 g, com identificação do 

produto e prazo de validade. 
1.000 PCT R$ 9,58 R$ 9.580,00 

56 

Pimenta do Reino Moída, embalagem contendo 250 g, 

com identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. 

60 UN R$ 24,96 R$ 1.497,60 

57 

Polvilho Doce, com as seguintes características: produto 

derivado da mandioca, cor branca, não contem glúten. 

Embalagem de 01 kg, resistente, transparente com data 

de fabricação e prazo de validade de no mínimo de 6 

meses. 

5.500 PCT R$ 10,95 R$ 60.225,00 

58 

Preparado para Massa de Bolo Doce, sabores diversos. 

Embalagem de 01 kg rendimento de 1,5 kg na embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

modo de preparo, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade e 

condições de armazenagem. Validade mínima de 06 

meses na data de entrega. 

1.000 KG R$ 15,73 R$ 15.730,00 

59 

Sal Refinado, iodado pacote de 01 kg. Contendo 

basicamente, cloreto de sódio, iodato de potássio e anti-

umectante, isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 

orgânicas, areias e fragmentos. Embalagem: Pacote de 

plástico atóxico de 01 kg. 

600 KG R$ 2,32 R$ 1.392,00 

60 

Sal Grosso, sal seco, puro e extremamente branco, com 

99,7% de cloreto de sódio. Mantendo o alto padrão de 

qualidade da marca, é um produto pensado e aprovado 

para valorizar o sabor do seu churrasco. Embalagem de 

1kg. 

100 KG R$ 4,40 R$ 440,00 

61 
Tempero Completo, contendo sal, alho, pimenta do reino, 

salsa, cebolinha, manjericão, etc. Embalagem de 01 kg. 
600 KG R$ 13,80 R$ 8.280,00 

62 

Uva Passas, apresentação desidratada/seca, sem caroço, 

sabor característicos, embalagem com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima 

100 UN R$ 17,06 R$ 1.706,00 
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de 6 meses a contar da data da entrega, embalagem de 

500g. 

63 

Vinagre de Maçã, Ingredientes: Fermentado acético de 

maçã, água e conservante INS224. Acidez. 4,0%. Sem 

glúten. Embalagem de 750 ml, com identificação do 

produto e prazo de validade. 

700 FR R$ 9,18 R$ 6.426,00 

64 

Bobina com filme, de polietileno picotada virgem, rolo 

com 500 folhas, dimensão 40cm x 60 cm, micragem 0,03, 

capacidade 50L. 

250 UN R$ 227,06 R$ 56.765,00 

65 Caixa térmica de isopor com tampa. Capacidade 30 
litros. Dimensões aprox.: 38cm x 28cm x a 41cm. 

50 UN R$ 62,99 R$ 3.149,50 

66 Caixa térmica de isopor com tampa. Capacidade 50 
litros. Dimensões aprox.: c 62 cm x 42 cm x 42cm. 

50 UN R$ 104,83 R$ 5.241,50 

67 
Guardanapo de Papel, folhas duplas, tamanho aprox. 33 x 

33, embalagem com 50 unidades. 
1.800 UN R$ 6,72 R$ 12.096,00 

68 Papel Alumínio, rolo de 30 cm x 100 m. 500 UN R$ 55,30 R$ 27.650,00 

69 
Papel Filme de PVC, resistente, esticável, para proteção de 

alimentos, rolo de 60 cm x 1000 m. 
800 UN R$ 196,67 R$ 157.336,00 

70 
Papel Toalha, folha dupla, pacote de 02 rolos com 60 

toalhas cada. 
500 UN R$ 10,63 R$ 5.315,00 

71 
Saco Plástico Transparente, PE (Polietileno), resistente, 

nas dimensões 60x80cm. Pacotes com 1 kg. 100% virgem. 
60 KG R$ 60,50 R$ 3.630,00 

VALOR TOTAL – LOTE I R$ 2.420.636,30 

LOTE II: CARNES, AVES E PEIXES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

Carne Bovina, alcatra de primeira, in natura, cortado em 

bifes finos, sem osso, limpa, cortada, deve apresentar 

aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, 

cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou 

qualquer substância que possa alterar a carne. 

Apresentação em pacote de 05 kg. 

10.000 KG  39,44  394.400,00 

02 

Carne Bovina, coxão mole de primeira, in natura, cortado 

em bifes finos, sem osso, limpa, cortada, deve apresentar 

aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, 

cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou 

qualquer substância que possa alterar a carne. 

Apresentação em pacotes de 05 kg. 

9.000 KG  38,90  350.100,00 

03 
Carne Bovina, contrafilé de primeira, in natura, cortado 

em bifes finos, sem osso, limpa, cortada, deve apresentar 

aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, 

8.000 KG  43,17  345.360,00 
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cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou 

qualquer substância que possa alterar a carne. 

Apresentação em pacotes de 05 kg. 

04 

Carne Bovina, lagarto de primeira, in natura, peça inteira, 

sem osso, limpa, cortada, deve apresentar aspecto 

próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, cheiro e 

sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou qualquer 

substância que possa alterar a carne. Apresentação em 

pacotes de 05 kg. 

4.000 KG  35,33  141.320,00 

05 

Carne Bovina Seca (carne de sol), coxão mole, com no 

máximo 10% de gordura e 3% de aponeurose, isenta de 

cartilagens e ossos, manipulada em boas condições 

higiênicas provenientes de animais em boas condições de 

saúde, abatidos sob inspeção veterinária. A carne deve 

apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem 

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer 

substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

qualquer alteração, contendo na embalagem nome e 

composição do produto, lote, data de fabricação e 

validade, número de registro no órgão oficial, endereço de 

fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e 

quantidade (peso). Com registro nos Serviços de Inspeção 

Sanitária (SIM, SIE e SIF) acondicionada em embalagem. 

Apresentação em pacotes de 05 kg. 

15.000 KG  41,32  619.800,00 

06 

Carne Bovina Moída tipo acém congelada, proveniente 

de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto próprio não amolecido e nem 

pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, 

excesso de gordura, cartilagem e aponeuvose, coloração 

arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, 

contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 

da data de entrega. Apresentação em pacotes de 05 kg. 

9.000 KG  34,33  308.970,00 

07 

Carne Bovina, coxão duro de segunda, in natura, sem 

osso, limpa, cortada em pedaços pequenos, deve 

apresentar aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e 

sujidades ou qualquer substância que possa alterar a 

carne. Apresentação em pacotes de 05 kg. 

6.000 KG  37,32  223.920,00 

08 

Carne Bovina, paleta de segunda, in natura, sem osso, 

limpa, cortada em pedaços pequenos, deve apresentar 

aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, 

cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou 

qualquer substância que possa alterar a carne. 

Apresentação em pacotes de 05 kg. 

6.000 KG  33,83  202.980,00 
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09 

Carne Bovina, patinho de segunda, in natura, sem osso, 

limpa, cortada em pedaços pequenos, deve apresentar 

aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, 

cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou 

qualquer substância que possa alterar a carne. 

Apresentação em pacotes de 05 kg. 

6.000 KG  34,67  208.020,00 

10 

Carne Bovina, fraldinha de segunda, in natura, peça 

inteira, sem osso, limpa, cortada, deve apresentar aspecto 

próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor, cheiro e 

sabor próprio, livre de parasitas e sujidades ou qualquer 

substância que possa alterar a carne. Apresentação em 

pacotes de 05 kg. 

3.000 KG  36,18  108.540,00 

11 

Carne Bovina de segunda, in natura - Costela, com osso, 

limpa, cortada, deve apresentar aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, 

livre de parasitas e sujidades ou qualquer substância que 

possa alterar a carne. Tipo costela dianteira. Apresentação 

em pacotes de 05 kg. 

9.000 KG  25,97  233.730,00 

12 

Carne Bovina de segunda, in natura - Rabada, com osso, 

limpa, cortada, deve apresentar aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, 

livre de parasitas e sujidades ou qualquer substância que 

possa alterar a carne. Tipo costela dianteira. Apresentação 

em pacotes de 05 kg. 

9.000 KG  29,67  267.030,00 

13 

Carne Suína lombo, in natura, sem osso, limpa, cortada, 

deve apresentar aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e 

sujidades ou qualquer substância que possa alterar a 

carne. Apresentação em pacotes de 05 kg. 

4.000 KG  35,97  143.880,00 

14 

Carne Suína pernil, in natura, sem osso, limpa, cortada, 

deve apresentar aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e 

sujidades ou qualquer substância que possa alterar a 

carne. Apresentação em pacotes de 05 kg. 

4.000 KG  37,33  149.320,00 

15 

Carne Suína costela, in natura, limpa, cortada em tiras, 

deve apresentar aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, livre de parasitas e 

sujidades ou qualquer substância que possa alterar a 

carne. Apresentação em pacotes de 05 kg. 

4.000 KG  38,00  152.000,00 

16 

Orelha de Porco Salgado, embalagem padronizada com 

01 kg. Dizeres de rotulagem com data de fabricação, prazo 

de validade. 

600 KG  21,17  12.702,00 

17 

Pé de Porco Salgado, embalagem padronizada com 01 kg. 

Dizeres de rotulagem com data de fabricação, prazo de 

validade, dados nutricionais e selo S.I.F. 

600 KG  10,96  6.576,00 

18 

Coxa e Sobrecoxa de Frango, congelado, de boa 

qualidade, com odor e textura característicos de um 

produto de boa qualidade. Apresentado em embalagens 

transparentes resistentes com fechamento a vácuo ou 

15.000 KG  14,83  222.450,00 
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bem lacradas, com denominação do nome do produto, 

fabricante, endereço, registro no Ministério da 

Agricultura, data de fabricação e validade. Embalagens de 

05 kg. 

19 

Filé de Frango, sem osso, congelado, de boa qualidade, 

com odor e textura característicos de um produto de boa 

qualidade. Apresentado em embalagens transparentes 

resistentes com fechamento a vácuo ou bem lacrado, com 

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 

registro no Ministério da Agricultura, data de fabricação e 

validade. Embalagens de 05 kg. 

15.000 KG  20,30  304.500,00 

20 

Peixe Caranha, congelado com no máximo 6% de água, o 

peixe deve apresentar aspecto característico, cor e cheiro 

próprio, livre de sujidades ou qualquer substância que 

possa alterar a qualidade do alimento. Acondicionado em 

embalagem de acordo com as normas da ANVISA, que 

garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. Embalagens de 05 kg. 

6.000 KG  23,16  138.960,00 

21 

Peixe Tambaqui congelado com no máximo 6% de água, o 

peixe deve apresentar aspecto característico, cor e cheiro 

próprio, livre de sujidades ou qualquer substância que 

possa alterar a qualidade do alimento. Acondicionado em 

embalagem de acordo com as normas da ANVISA, que 

garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. Embalagens de 05 kg. 

3.000 KG  23,16  69.480,00 

22 

Peixe Tucunaré congelado com no máximo 6% de água, o 

peixe deve apresentar aspecto característico, cor e cheiro 

próprio, livre de sujidades ou qualquer substância que 

possa alterar a qualidade do alimento. Acondicionado em 

embalagem de acordo com as normas da ANVISA, que 

garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. Embalagens de 05 kg. 

2.500 KG  54,30  135.750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ – LOTE II  4.739.788,00 

LOTE III: FRIOS E EMBUTIDOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR/UN VALOR /TOTAL 

01 

Bacon, industrializado, de 1ª qualidade. O produto deve 

apresentar as características normais de conservação, 

estando isento de sujidades de qualquer natureza, 

parasitas e bolores. Acondicionado em embalagens 

plásticas que devem apresentar rótulo com as devidas 

especificações do produto. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. Embalagens de 01 kg. 

600 KG  41,30  24.780,00 

02 

Biscoito de Queijo, congelado embalado com qualidades 

sensoriais de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote e 

data de validade. Unidade utilizada: pacote de 05 kg. 

1.200 PCT  135,00  162.000,00 
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03 

Linguiça Calabresa Defumada: componentes incluindo 

tipos e códigos de aditivos quando utilizados. Pimenta 

calabresa, regulador de acidez lactado de sódio, 

antioxidante eritorbato de sódio, aroma natural, 

conservadores: nitrito de sódio e corante natural carmim. 

Gorduras totais 27%, prazo de validade: 60 dias a partir da 

data de fabricação. Acondicionada em embalagem de 

acordo com as normas estabelecidas para produtos de 

origem animal, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo. Embalagens de 01 kg. 

2.000 PCT  25,94  51.880,00 

04 

Linguiça tipo Toscana resfriada limpa, aspecto, cor, odor, 

próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas, acondicionada em embalagem de 

acordo com as normas estabelecidas para produtos de 

origem animal, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo. Embalagens de 01 kg. 

3.000 PCT 22,95  68.850,00 

05 

Massa Pré-cozida para Lasanha, massa alimentícia de 

sêmola de trigo, seca, lisa, vitaminada, isenta de 

sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente. 

Rotulagem contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação. Prazo de 

validade: mínimo de 06 (seis) meses, a partir da data da 

entrega, embalagem de 500 g. 

500 PCT  10,63  5.315,00 

06 

Pão de Queijo congelado embalado com qualidades 

sensoriais de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote e 

data de validade. Unidade utilizada: pacote de 05 kg. 

3.000 PCT  133,33  399.990,00 

07 

Requeijão Cremoso, produto pastoso de cor clara e 

uniforme, odor e sabor próprios, isento de mofos, bolores 

ou sustâncias estranhas; acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno, contendo 01 kg; embalagem 

com identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 

órgão competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 50 (cinquenta) dias, a contar da data de 

entrega. 

600 KG  46,33  27.798,00 

08 

Presunto sem capa de gordura, de primeira linha, 

embalado em pacote de 01 kg, fatiado, preparado e 

embalado no dia da entrega. Acondicionado de acordo 

com as normas vigentes da Vigilância Sanitária. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, e data de validade. 

2.000 PCT  35,75  71.500,00 

09 

Queijo Curado Ralado Fresco, levemente ácido ao suave, 

obtido de leite pasteurizado, embalado em pacote de 01 

kg. Acondicionado de acordo com as normas vigentes da 

Vigilância Sanitária. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade, número do registro no 

Ministério da Agricultura e carimbo de inspeção. 

1.500 PCT  49,00  73.500,00 
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10 

Queijo tipo Mussarela, fatiado, preparado e embalado no 

dia da entrega. Levemente ácido ao suave, obtido de leite 

pasteurizado, embalado em pacote de 01 kg. 

Acondicionado de acordo com as normas vigentes da 

Vigilância Sanitária. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de validade, número do registro no 

Ministério da Agricultura e carimbo de inspeção. 

2.000 PCT  50,71  101.420,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ – LOTE III  987.033,00 

FRUTAS E VERDURAS – LOTE IV 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

VALOR 

UNITARIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

Abacaxi Perola, de primeira qualidade in natura, com grau 

de maturação adequado para o consumo, sem apresentar 

avarias de casca, procedente de espécies genuínas e sãs. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

5.000 KG  4,49  22.450,00 

02 

Abobora Kabutiá, de primeira qualidade, regional, in 

natura, com tamanho e coloração uniformes, apresentado 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

5.000 KG  4,42  22.100,00 

03 

Abobrinha Verde, in natura, de primeira qualidade, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

5.000 KG  5,75  28.750,00 

04 

Acelga, in natura, de primeira qualidade, com tamanho e 

coloração uniformes, apresentado grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

3.000 UN  11,50  34.500,00 

05 

Alface Americana, in natura, de primeira qualidade, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado peso 

mínimo de 200g, grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

6.000 PÉS  9,25  55.500,00 

06 
Alface Crespa, in natura, de primeira qualidade, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado peso 

mínimo de 200g, grau de maturação tal que lhe permita 

6.000 PÉS  9,17  55.020,00 
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suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

07 

Alface Roxa, in natura, de primeira qualidade, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado peso 

mínimo de 200g, grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

6.000 PÉS  9,17  55.020,00 

08 

Alho, pacote de 01 kg. Apresentação natural, tipo em 

cabeças, com casca, para aplicação culinária em geral, tipo 

branco. Com ausência de sujidade de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

2.500 PCT  33,83  84.575,00 

09 

Banana da Terra, in natura, com grau de maturação 

adequado para o consumo, procedentes de espécies 

genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

2.500 KG  12,06  30.150,00 

10 

Banana Prata, extra in natura, com grau de maturação 

adequado para o consumo, procedentes de espécies 

genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

8.000 KG  7,99  63.920,00 

11 

Batata Doce, de primeira qualidade, in natura, lisa, firme e 

compacta, devendo ser graúda, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos, com tamanho e coloração uniformes, 

apresentado grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

4.000 KG  5,65  22.600,00 

12 

Batata Inglesa, de primeira qualidade, regional, in natura, 

com tamanho e coloração uniformes, apresentado grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. 

6.000 KG  10,50  63.000,00 

13 

Berinjela, in natura, de primeira qualidade, com tamanho 

e coloração uniformes, apresentado grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

2.000 KG  6,06  12.120,00 

14 

Beterraba, in natura, de primeira qualidade, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades de acordo com a 

2.500 KG  7,26  18.150,00 

00000.0.036222/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.354402/2024

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5147D205
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/11/2024 18:11:37



 

 

 

 

 

 

      

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024  

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Edital conforme minuta referencial publicada no DOM 3.542, de 5/9/2024 

  

43 de 74 

 
 

resolução 12/78 da CNNPA. 

15 

Brócolis, in natura, fresco, extra, com coloração verde-

escuro, separados em maços padronizados, procedente 

de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas. 

1.000 UN  11,87  11.870,00 

16 

Cebola Nacional, de primeira qualidade in natura, uso 

culinário, de cabeça, tipo branca, com tamanho e 

coloração uniformes, com característica firme que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para consumo. 

Com ausência de sujidade de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

5.500 KG  8,96  49.280,00 

17 

Cenoura, de primeira qualidade, regional, in natura, com 

tamanho e coloração uniformes, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

4.000 KG  8,34  33.360,00 

18 

Cheiro Verde, de 1ª qualidade, contendo proporções 

iguais de coentro e cebolinha; maço de mínimo de 300 g, 

cor verde escura, isento de sinais de apodrecimento, 

acondicionado em saco plástico, com etiqueta de 

pesagem. 

2.200 MAÇO  7,00  15.400,00 

19 

Couve Manteiga, extra, fresca, limpa, com coloração 

verde-escuro, separados em maços padronizados, 

proceder de espécies genuínas e sãs, isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas. Maço de 300g. 

10.000 MAÇO  7,63  76.300,00 

20 

Couve-flor, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

700 KG  16,10  11.270,00 

21 

Chuchu, de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

2.500 KG  5,67  14.175,00 

22 Ervilha fresca congelada em embalagens de 01 kg. 1.200 KG  27,13  32.556,00 

23 

Jiló, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau 

de maturação, tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

1.000 KG  11,30  11.300,00 

24 
Laranja, de primeira, in natura, tipo pera, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

8.000 KG  5,72  45.760,00 
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o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

25 

Limão in natura extra, procedente de espécie genuína e 

sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

500 KG  4,61  2.305,00 

26 

Maçã Nacional in natura extra, sem apresentar avarias de 

casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, com 

grau de maturação adequado para o consumo, sem 

apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

3.000 KG  9,44  28.320,00 

27 

Mamão Formosa in natura extra, apresentando 

maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem 

apresentar avarias de casca, procedente de espécie 

genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

1.000 KG  9,72  9.720,00 

28 

Mandioca tipo branca ou amarela de primeira qualidade, 

regional, coloração uniforme, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. Acondicionada em 

embalagem de 05 kg. 

6.000 KG  7,18  43.080,00 

29 

Maxixe, in natura, apresentando grau de maturação, tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

600 KG  15,16  9.096,00 

30 

Melancia in natura extra, com grau de maturação 

adequado para o consumo, casca firme sem avarias, polpa 

firme de coloração vermelha com aparência fresca e 

macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento 

de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

10.000 KG  3,21  32.100,00 

31 

Melão Amarelo de primeira qualidade, apresentando grau 

de maturação, tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

1.000 KG  8,52  8.520,00 

32 

Pepino Japonês de primeira qualidade, in natura, 

apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com ausência de 

1.800 KG  8,16  14.688,00 
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sujidades, parasitas e larvas. 

33 

Pimentão Amarelo de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

350 KG  19,16  6.706,00 

34 

Pimentão vermelho de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

350 KG  19,16  6.706,00 

35 

Pimentão Verde de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

300 KG  12,21  3.663,00 

36 

Quiabo in natura de primeira qualidade, com tamanho e 

coloração uniformes, apresentado grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. 

Com ausência de sujidades de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. Acondicionado em embalagem de 05 kg. 

2.000 KG  16,33  32.660,00 

37 

Repolho Branco de primeira qualidade, sem casca 

protetora, apresentando grau de maturação, tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

6.000 KG  6,18  37.080,00 

38 

Rúcula in natura de primeira qualidade, com tamanho e 

coloração uniformes, peso mínimo de 200g, apresentado 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades 

de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

4.000 PÉS  7,45  29.800,00 

39 

Tomate in natura de primeira qualidade, com tamanho e 

coloração uniformes, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para consumo. 

Com ausência de sujidade de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

8.000 KG  9,83  78.640,00 

40 

Tomate Cereja de primeira qualidade, in natura, 

apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

500 KG  27,00  13.500,00 

41 

Vargem Verde de primeira qualidade, de cor brilhante, 

tenra e quebradiça. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

1.500 KG  24,33  36.495,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ – LOTE IV R$ 1.262.205,00 
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LOTE V: POLPAS DE FRUTAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

Polpa de Acerola, fruta natural, integral, congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

2.500 KG  11,22  28.050,00 

02 

Polpa de Cajá, fruta natural, integral, congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

1.200 KG  23,17  27.804,00 

03 

Polpa de Caju fruta natural, integral congelada, embalada 

de acordo com as normas da Vigilância Sanitária vigente. 

Embalagem de 01 kg. 

1.500 KG  11,50  17.250,00 

04 

Polpa de Goiaba fruta natural, integral congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

1.500 KG  11,12  16.680,00 

05 

Polpa de Manga, fruta natural, integral, congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

1.500 KG  11,12  16.680,00 

06 

Polpa de Maracujá, fruta natural, integral, congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

2.000 KG  32,00  64.000,00 

07 

Polpa de Tamarindo, fruta natural, integral, congelada, 

embalada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

vigente. Embalagem de 01 kg. 

1.200 KG  11,62  13.944,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ – LOTE V  184.408,00 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO R$  LOTES I, II, III, IV e V  9.594.070,30 
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ANEXO II – Termo de Referência 

 
        TERMO DE REFERÊNCIA BENS/SERVIÇOS Nº 060/2024 

RATIFICAÇÃO Nº 04 

 

Palmas-TO, aos 03 dias do mês de outubro de 2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DEMANDANTE: PEDRO PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA 

CONTATO: 3212-7842 

SUPERINTENDÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

SOLICITANTE: LUDMILA NUNES MOREIRA BARBOSA MOURÃO 

TELEFONE: 3218-5102 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios e material de copa e cozinha para atender demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde de Palmas-TO, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONFORME ANEXO I 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 
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2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 As parcelas serão entregues conforme solicitado pela administração. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 As entregas deverão ocorrer na Unidade de Pronto Atendimento José de Sousa Dourado – UPA Norte: 

ACNO II, conjunto 1, lote 29 (103 Norte, rua NO 07, grupos 12 e 14), Palmas - TO, nos seguintes dias e 

horários:  

a) Para os itens dos Grupos I (mercearia), II (carnes/aves e peixes) III (frios e embutidos), IV (hortifrúti) e V 

(Polpa de fruta) a entrega deverá ser semanalmente as terças e sextas-feiras, no horário de 13:00 até as 

15:00 horas; 

b) Para o item n° 54 (pão francês) do Grupos I (mercearia), a entrega deverá ser semanalmente as (segundas 

quartas e sextas-feiras) impreterivelmente, até as 07:00 horas, nos seguintes endereços: 

.UPA Norte: ACNO II, Conjunto 1, Lote 29 (103 Norte, rua NO 07, grupos 12 e 14), Palmas-TO; 

.UPA Sul: Rua Perimetral 2, nº 04 C, Quadras 72 e 73 – Jardim Aureny II; 

.SAMU: ACSU SE 100, Conjunto 01, Lote 10 – Avenida Teotônio Segurado; 

.CAPS II: 806 Sul Alameda 09 Lote09; 

.CAPSi: Quadra – ACSU SO 130/1301 –SUL, APM 19, LO 3, AV: NS 01; 

.CAPS AD III: Quadra 105 Norte, Alameda dos Jatobás, Nº 89, Palmas-TO. 

c) A quantidade solicitada será determinada pelo profissional responsável pela Unidade de 
Alimentação e Nutrição UAN, que comunicará à CONTRATADA com antecedência de, pelo menos, 
36 (trinta e seis) horas; deverá ser levado em consideração o controle de tempo e temperatura 
dos alimentos e transporte adequado até o estabelecimento local da entrega. 

5.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois 
terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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5.5. Para todos os grupos, não serão aceitos produtos de origem animal sem o devido registro de inspeção 
sanitária, bem como produtos que não constem identificação do fabricante, prazo de validade e os 
devidos registros de regularidade para produção e comercialização. 

5.6 Para o grupo de carnes/embutidos e peixes, deverão ser observados:  

5.6.1. Alimentos de origem animal, embalados em saco plástico de polietileno, atóxico, intacto, 

com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, data em que foi embalado, prazo 

de validade, peso/quantidade. Deverão ser comprovadas a origem do produto o qual deve possuir 

certificação do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM 

(Serviço de Inspeção Municipal) conforme o caso. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 

10% para carne bovina. 

a) Carne Bovina: vermelha brilhante ou púrpura, congelada até – 12º C resfriada 0º C a 7º C;  

b) Carne Suína: rosada, congelada até – 12º C, resfriada 0º C a 4º C; 

c) Ave (frango): amarela rosada, congelada até – 12º C resfriada 0º C a 4º C. Deve ter controle 

sanitário previsto em lei, como Serviço de Inspeção Municipal (SIM), Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE), Serviço de Inspeção Federal (SIF);  

d) Peixe: de rio, tamanho mínimo de acordo com a legislação vigente (IBAMA), de cativeiro 

dispensa tamanho mínimo, temperatura de congelamento até – 12º C, de resfriamento 0º C a 2º 

C; 

e) Embutidos: Cor correspondente a sua composição, temperatura de 0º C a 4º C. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V) 

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

 

Fiscalização Administrativa 

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 
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6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado de 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
10 (dez) dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação  

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.11.1 o prazo de validade; 

7.11.2 a data da emissão; 

7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4 o período respectivo de execução do contrato; 
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7.11.5 o valor a pagar; e 

7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Prazo de Pagamento 

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de Crédito 

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.26 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.27 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

7.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
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creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Habilitação Jurídica 

 

8.3 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
 

a) Documento de identificação oficial com foto, reconhecido em território nacional, do(s) 
administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo ou, do procurador constituído 
quando houver; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
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f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4. Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste certame; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, ou outro documento 
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade fiscal relativa a tributos federais, abrangendo a Dívida Ativa da União e 
quanto às Contribuições Previdenciárias e as de terceiros, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 

d) Prova de regularidade fiscal relativa a tributos estaduais (ou distritais), relativamente ao 
estabelecimento do proponente; 

e) Prova de regularidade fiscal relativa a tributos municipais (ou distritais), relativamente ao 
estabelecimento do proponente; 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal; 

g)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho. 

8.4.1. Os documentos do subitem 8.4, letras “b”, “d” e “e” deverão ser apresentados com autenticação 
e/ou com certificação digital, caso não possam ser aferidos por meios oficiais, online. 

8.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.2.1. Havendo alguma restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal dos LICITANTES 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da ciência de sua notificação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

Qualificação Econômica e Financeira 

8.5. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

a)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede do 
licitante; 
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a.1) Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 
comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 da 
lei 11.101/2005. 

a.2) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá ser apresentada com autenticação por 
órgão competente e/ou com certificação digital, caso não possa ser aferida por meios oficiais, online. 

b)   Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b.1) As empresas criadas no exercício financeiro do procedimento licitatório deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c)   As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis, relativamente ao último exercício social. 

d)   O balanço patrimonial deverá ser apresentado com autenticação por órgão competente e/ou com 
certificação digital. 

e)   No caso de Microempreendedor Individual – MEI, não será exigido o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social. 

e.1) O MEI deverá apresentar Declaração anual de Faturamento emitido pelo Portal do 
Empreendedor, no que couber.  

c)   Comprovação de possuir capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 
do valor arrematado para a contratação, podendo ser comprovado através do contrato social ou do 
balanço patrimonial do último exercício, ou pela certidão simplificada da junta comercial e ainda pelo 
CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas. 

 

8.6. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: 

a)      Atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) de capacidade técnica e de aptidão, fornecido (s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em favor do licitante, que comprove a 
prestação dos serviços de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta 
licitação.  

 

8.7. Juntamente com a proposta o licitante vencedor deverá apresentar: 

a) Declaração de que atende, no que couber, aos critérios de sustentabilidade com base no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Palmas -TO. 

9. ÍNDICE DE REAJUSTE 
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9.1. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período de um ano 
e, quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a partir da data do 
orçamento estimado, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística-IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo. A fórmula de reajuste a ser 
aplicada será a seguinte: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, onde: 

R = valor do reajustamento procurado;  
Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes 
à data fixada para entrega da proposta da licitação;  
P = preço unitário contratado. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII do TÍITULO III– DA 
ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei n. 14.133/2021. 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 9.594.070,30 (nove milhões quinhentos e noventa e 
quatro mil setenta reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

AÇÃO (LOA) 
NATUREZA DA 

DESPESA 
SUBITEM FICHA FONTE DE RECURSOS VALOR  

3200.10.302.3000.2742 3.3.90.30 0700 20240746 1.500.1002.000.040 R$ 9.594.070,30 

  

11.1 Adequação Orçamentária 

 

AÇÃO LOA NATUREZA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

3200.10.302.3000.2742 3.3.90.30 1.600.0000.201.103 

3200.10.302 3000.2742 3.3.90.30 1.600.0000.202.103 

3200.10.302 3000.2742 3.3.90.30 1.600.0000.208.103 

3200.10.301.3000.2710 3.3.90.30 1.500.1002.040.103 

3200.10.305.3000.2739 3.3.90.30 1.600.0000.301.103 

Obs: Informamos que quanto a dotação orçamentária informada no item 10, se destina para 

dar andamento ao Sistema de Registro de Preços. E após o procedimento licitatório, será 

utilizado as fontes de recursos, conforme detalhamento do item 10.1 

 

12. ASSINATURAS: 

Termo de Referência nº 060, Palmas-TO 06 de novembro de 2024 

 

12.1. Responsável pela consolidação desta solicitação de compras e do termo de referência: 

(Assinatura digital) 

Herlan Pablo Dos Santos Guimarães 

Bolsista- Pesquisador Multi-profissional II 

12.2. Validação Orçamentária – Financeira: 
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(Assinatura digital) 

Daniel Borini Zemuner 

Secretário Executivo da Saúde 

Diretor Executivo Interino do FMS 

Portaria nº 613/2024 

12.3. Setor Solicitante: 

 

(Assinatura digital) 

Pedro Paulo Dos Santos Oliveira 

Superintendência de Atenção Primária e Vigilância em Saúde 

 
(Assinatura digital) 

Ludmila Nunes Moreira Barbosa Mourão 

Superintendência de Média e Alta Complexidade 

 
12.4. Validação da Assessoria de Planejamento ou Equivalente: 

 

(Assinatura digital) 

Raylla Tatielly Almeida da Silva 

Chefe de Assessoria Técnica e de Planejamento 

12.5. Ordenador de Despesas: 

 

(Assinatura digital) 

Daniel Borini Zemuner  
Secretário Interino da Saúde  

Ato nº 1.212 – DSG, de 31 de outubro de 2024 
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ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações da 

Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0009-32, neste ato 

representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, o senhor Antonio Luiz Cardozo Brito, 

nomeado, através do ATO nº 653-NM,  publicado no Diário Oficial do Município  nº 3004, de 22 de 

junho de 2022, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 1.955/2020, nº 2.400/2023, nº 

2.460/2023 e nº 2.461/2023, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataça o de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do ......... Termo de Refere ncia, anexo ...... do edital de Licitação 
nº ........../20..., que e  parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcriça o. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificaço es do objeto, as quantidades mí nimas e ma ximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) sa o as que seguem:  

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O O rga o Gerenciador desta Ata de Registro de preços e  a Secretaria Municipal de Finanças, 
atrave s da Superintende ncia de Compras e Licitaço es, nos termos do inciso XIII do artigo 3º do 
Decreto Municipal nº 2.460/2023. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica municipal que 
na o participaram do procedimento de IRP podera o aderir a  ata de registro de preços na condiça o de 
na o participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es de prova vel 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu blico; 
4.1.2.  demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a aceitaça o da 
adesa o pelo fornecedor. 
4.3. Cabera  ao fornecedor, observadas as condiço es estabelecidas na Ata, optar pela aceitaça o ou 
na o do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que na o 
haja prejuí zo ao atendimento das obrigaço es anteriormente assumidas. 
4.4. O o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam acarretar 
prejuí zo a  execuça o de seus pro prios contratos ou a  sua capacidade de gerenciamento. 
4.5.  Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o 
participante devera  efetivar a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, observado o 
prazo de vige ncia da ata. 
4.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o participante aceita 
pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vige ncia da ata 
de registro de preços. 
 
Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou entidades na o participantes que 
aderirem a  ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. O prazo de vige ncia da ata de registro de preços sera  de 1 (um) ano, a partir da publicaça o do 
extrato em Dia rio Oficial, e podera  ser prorrogado, por igual perí odo, desde que observadas as 
condiço es estabelecidas no art. 102 do Decreto Municipal nº 2.460/23. 
5.1.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços sera o renovados proporcionalmente 
ao perí odo da prorrogaça o, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo o rga o 
gerenciador e pelos o rga os participantes (art. 102, § 2º, do Decreto Municipal nº 2.460/21). 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no pro prio 
instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio financeiro a 
disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 
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5.1.3. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o da 
disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 
5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o ou pela 
entidade interessada por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de 
despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.3.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera  ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, devera o ser observadas as 
seguintes condiço es para formalizaça o da ata de registro de preços: 
5.6. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em quantitativo inferior ao ma ximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.7. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.8. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicata rio, 
observada a classificaça o da licitaça o; e  
5.9. Mantiverem sua proposta original.  
5.10. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.11. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata. 
5.12. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.13. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva a que se refere o item 5.9 
somente sera  efetuada quando houver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipo teses: 
5.14. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital; e 
5.15. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipo teses 
previstas no item 7. 
5.16. O preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no PNCP e 
ficara  disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços (art. 174, § 2º, inciso IV, da Lei 
nº 14.133/21) 
5.17. A ata de registro de preços sera  assinada pelos meios legais admitidos e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.18. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a  Administraça o convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual 
prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
5.19. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a realizaça o de licitaça o 
especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podera  ser revisto em decorre ncia de 
eventual reduça o daqueles praticados no mercado e cabera  ao o rga o gerenciador convocar os 
fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
6.2. Os fornecedores que na o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
sera o liberados do compromisso assumido, sem aplicaça o de penalidade. 
6.3. O pedido de revisa o de preços sera  processado e julgado pelo o rga o gerenciador. 
6.4. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes podera o ser reajustados, devendo ser 
respeitada a contagem da anualidade e o í ndice previstos para a contrataça o. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. O detentor da ata de registro de preços, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, tera  seu 
registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condiço es da ata de registro de preços; 
7.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 
estimada na ata; 
7.1.3. deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o, sem justificativa aceita vel; 
7.1.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipo tese de tornar-se superior a queles praticados 
no mercado; 
7.1.5. sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou, em 
virtude de lei ou decisa o judicial, ficar impedida de contratar com a Administraça o Pu blica. 
7.2. O fornecedor podera  solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicaça o de 
penalidades, na ocorre ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça o 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7.3. A ata de registro de preços podera  ser rescindida nas hipo teses previstas para a rescisa o dos 
contratos em geral. 
7.4. O cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item Erro! Fonte de referência não e
ncontrada. sera  formalizado por despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princí pios do contradito rio e da ampla defesa. 
7.5. O cancelamento do registro de preços se dara  por interme dio de processo administrativo 
especí fico, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias u teis, a contar do 
recebimento da notificaça o.  
7.6. A comunicaça o do cancelamento do registro do FORNECEDOR sera  feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento.  
7.7. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessí vel, a 
comunicaça o sera  feita por publicaça o, no Dia rio Oficial do Municí pio de Palmas/TO, considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º dia u til, a contar da publicaça o. 
7.8. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade gerenciadora 
podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificaça o. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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8.2. As sanço es do item acima tambe m se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em prega o 
para registro de preços que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
8.3. E  da compete ncia do O RGA O GERENCIADOR a aplicaça o das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipo teses em que o 
descumprimento disser respeito a s contrataço es dos o rga os participantes, caso no qual cabera  ao 
respectivo o rga o participante a aplicaça o da penalidade. 
8.4. O o rga o participante devera  comunicar ao O RGA O GERENCIADOR qualquer das ocorre ncias 
previstas no art. 110 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, dada a necessidade de instauraça o de 
procedimento para cancelamento do registro do FORNECEDOR. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condiço es gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigaço es da Administraça o e do FORNECEDOR registrado, penalidades e demais 
condiço es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, anexo ao edital. 
9.2. As contrataço es do o rga o participante podera o superar, excepcionalmente, em ate  100% (cem 
por cento) os quantitativos estimados, desde que devidamente justificado e observados os crite rios 
estabelecidos no para grafo u nico do artigo 113 do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 
9.3. A ata de realizaça o da sessa o pu blica do prega o, contendo a relaça o dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera  
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

▪ Anexo - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 
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validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Palmas por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de 

..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento e  a aquisiça o de ge neros alimentí cios e material de copa e 
cozinha, para atender demanda da Secretaria Municipal de Sau de de Palmas -TO, nas condiço es 
estabelecidas no Termo de Refere ncia. 
1.2. Objeto da contrataça o: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.3. Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o: 
1.3.1. O Termo de Refere ncia; 
1.3.2. O Edital da Licitaça o; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos 
e condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes 
da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros 
necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Refere ncia, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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13.15. Apo s o interregno de um ano, a partir da data do orçamento estimado e independentemente de 
pedido do contratado, os preços iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do 
I ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-

IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e concluí das 
apo s a ocorre ncia da anualidade. A fórmula de reajuste a ser aplicada será a seguinte: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, onde: 

R = valor do reajustamento procurado;  

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para 

entrega da proposta da licitação;  

P = preço unitário contratado. 

7.2. UNos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante pagara  
ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  
7.4. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
7.6. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste sera  realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Sa o obrigaço es do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere ncia. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Procuradoria-Geral do Municí pio para adoça o 
das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste. 

00000.0.036222/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.354402/2024

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5147D205
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO  EM 07/11/2024 18:11:37



 

 

 

 

 

 

      

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024  

PARA REGISTRO DE PREÇOS 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Edital conforme minuta referencial publicada no DOM 3.542, de 5/9/2024 

  

69 de 74 

 
 

8.10.  A Administraça o tera  o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o 
do objeto. 
9.2. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 
9.4. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por 
eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade do contratado por outro meio, este 
devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a  Seguridade Social; 2) 
certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede do contratado; 4) 
Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo 
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  
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9.12. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo 
u nico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
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1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
5,00% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3% a 30% do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 30% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda 
desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser 
recolhida administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas 
a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, 
a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou 
parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora contratante, na 
forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato sera  extinto quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  prorrogada ate  a 
conclusa o do objeto, caso em que devera  a Administraça o providenciar a readequaça o do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato podera  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o 

ensejara  a extinça o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  

ser formalizado termo aditivo para alteraça o subjetiva. 
12.4. O termo de extinça o, sempre que possí vel, sera  precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizaço es e multas. 

12.5. A extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio 
econo mico-financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo indenizato rio 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12.6. O contrato podera  ser extinto caso se constate que o contratado mante m ví nculo de natureza 
te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade 
contratante ou com agente pu blico que tenha desempenhado funça o na licitaça o ou atue na 
fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 
consignados no Orçamento Geral da Unia o deste exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada: 

13.1.1. Gesta o/Unidade: [...]; 
13.1.2. Classificaça o da funcional programa tica, sendo FF.SUB.PROG.ACAO - Descriça o, 

onde FF = funça o, SUB = Subfunça o, PROG = Programa e ACAO = Aça o 
orçamenta ria, e Descriça o da Aça o Orçamenta ria; 

13.1.3. Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de Natureza de 
Despesas, MA = Modalidade de Aplicaça o, ED = Elemento de Despesas e SUB = 
Subelemento de despesas; 

13.1.4. Fonte de Recursos, sendo o ní vel analí tico; 
13.1.5. Ficha Orçamenta ria, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercí cio e YYYY = 

numeraça o sequencial progressiva 
13.2. A dotaça o relativa aos exercí cios financeiros subsequentes sera  indicada apo s aprovaça o da 
Lei Orçamenta ria respectiva e liberaça o dos cre ditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesa do Consumidor – e normas e 
princí pios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alteraço es contratuais devera o ser promovidas mediante celebraça o de termo aditivo. 

15.3.1. A formalizaça o do termo aditivo e  condiça o para a execuça o, pelo contratado, das 
prestaço es determinadas pela Administraça o no curso da execuça o do contrato, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaça o de seus efeitos, 
hipo tese em que a formalizaça o devera  ocorrer no prazo ma ximo de 1 (um) me s 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrataço es Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sí tio oficial na Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, § 1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO para dirimir os lití gios que decorrerem da 
execuça o deste Termo de Contrato, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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